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PREFEITURA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI NQ 016/8? 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO, NO ESTADO 

DO ESPIRITO SANTO, FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal Autorizado 

a elevar o percentual que se refere o Artigo 4º da 

lei nº 183/86, ( Lei OrÇamentária do Corrente Exerci 

cio), para EDio (sessenta por cento), para atender as 

diversas Dotações Orçamentárias. 

ARTIGO 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO 

Aos trinta dias do mês de Novembro de 198?. 

NI~ 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 016/87 

Senhor Peesidente, 

Senhores Vereadores, 

Como é do conhecimento de V.Sª, nosso Orçamento Municipal, corre~ 

pondente ao exercicio financeiro de 1987, estabeleceu em~seu artigo 4º que o 

Prefeito Municipal somente poderia efetivar a abertura de crédito suplement~ 

res até o limite máximo de 40 ~ ( quarenta por cento ), da despesa ali[ixada. 

Ora a movimentação d.e verbas; recursos provénient1:3s. de excesso de 

arrecadação etc ••• que ultrapassar o limite já.fixado na Lei Orçamentaria não 

pode ser exercida senão através da autorização Legislativa. 

Estamos certos de que os senhores vereadores, sempre lee4s aos 

interesses maiores de nosso Municipia, e preocupados em permitir a real· aplÍ~ 

cação das recursos financeiros, em beneficia de nossa coletividade; e também 

em beneficio dos nossas servidores, que para .~eceberem O 13º Salario, depen -

dem da presente autorização Legislativa4 acatarão a presente mensagem. 

Assim encarecemos os nobres ~dis a apoio de forma unanime para 

a aprovação da presente proposição, o que a~tecipadamente agradecemos e reite 

ramos votos da mais alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

cfl~ 
NICOLAU ~L,6HÉTTO 

Prefeito Municipal 
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ESHIDO DO ESPÍRITO SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição _do Castelo 

PARECER 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 016/87. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CO.NCEIÇAO DO CASTELO-ES. 

'' 

Á COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA.Câmar~ Municipal 
de Co~csiç;o.d6 Castelo-Es.,,p~s examinar devid~mente o Projeto de 
Lei nº 016/87, que dispEe sobre ALTERAÇ~O DO ARTIGO 4º, DA LEI NQ 
,r:lB3/86· ( LEI . ORÇAMENTÁRIA), Proj_sto _este de Autoria do EXmo. sr. 

' . . , . . ' . ~- . 

Chefe do poder Executivo Municipal, resolve dar o seu parecer favo-
, ' ~ ravel a aprovaÇao do referido projeto conforme redigido. 

Sãla das Sess3es, em 03 de Dezembro .de 1987. 
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COMISSfiO DE FlNA~çAé E··ORÇAMENTO 

r--1 ASSUNTO: PROJETO OE LEI NQ 016/~?. 
' .. / 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 

A COMISSKO DE FINANÇAS.E 9RÇAMENTO DA C;mara Mun!ci~· 
pal de ConceiÇão do·cast~lo-~S~, após· examinar devidamente o·Proj2_ 
to da l~i n~ 01~/87 que di~pE~ sobre A~TERAÇ~O ÔD A~TI80 4º,· DA LEI 
NQ 183/86 (LEI ORÇAMENT~RlA), Projeto este de· Aut6ria do EXmo. Sr • 

.. 
Chefe do Poder Executivo MUnicipal, 'resolve dar o· seu parecêr favo-
. r·ávsl à .aprovação rrdo referido .. ,projeto· conforme redigido~ 

Sala das ·sessE~~, em 03 de Dez~mbro de 1~87~ 
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ESl 1100 DO ESPiRllO ·saRTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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